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Decretos 

(P) nt 034!1 de 24 de julho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do d11s atribuições que lhe sfio conferidas pelo 1utigo 18, 
item li, do Decreto-lei n.0 4U, de 8 de janeiro de Í969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designa'r o ~g Tenente PM Ronaldo Pe· 
ntra de Oliveira, ocupante do cargo Isolado de provimento 
em comlssl!o, Slmbolo &-C. de Chefe do Gabinete do Go
Vc!rnador, do Quadro de Funcionários do Governo desta 
Território, para vlsjar da sede de suas ett'lbulçées - Ma
capá - até a cidade de Belém- PA, 6 fim de tratar essun· 
toa relacfonadCJs c<'m a próxima reu!llão de SUDA M nes~ 
Capital, no perlodo d1l 25 a 26 de julho do ano ~m curso. 

Art. 21 - Revogam·ae as dllpoalçõe• em contrário. 

Paléclo do Setentrll!o, em Macapâ, 24 de julho de 
11178, 892 da República e 35G da Criação do Território Fede· 
ral do Amapil . 

Artb~r Azevedo Hennlna 
Governador 

(P) nt 0346 1e 24 de julho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapé, Ul90· 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artljo 1§. 
ftem li, rlC!l Oecreto-Lel nG 411, de 08 de fanelro de 19611, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar, noa te'rmoa doa artigo• 72 e 73, 
da Let n .0 1711 / !12, de 28 de outubro de 1952, Diógenes 
Elesblio da Sltva, ocupante do cArgo Isolado de ))Tovimento 
em comlssllo, slmbolo R-C, de Chefe da Assessoria de Re· 
laçõea Públicas do Geb!Jnete do GGvernador, do Quadro de 
Funcionários do Governo dute Território, para e!Xercer, 
ecumulatlvemente, em substltufçllo, o cargo em comlssfio, 
almbolo 6-G:, de Chefe do Gabinete do Governador, do 
Quadro acima referido, duret~te o lmpedlmf'nto do refpec
tlvo titular, no perlodo de 25 a .26 de julho dg ano em 
curso. 

Art. 21 -Ficam revogadas as dl!poslçõe• em contrirlo. 

Paléclo do Setentrll!o, em Macapá, 24 de julho de 
1978, 89.0 da República e 35.0 da CrlaçAo do Território fe
deral do Amap6. 

Artbur Azevedo Hennln1 
Governad·or 

tP) n.0 0347 de 24 de julho de 11178 

O Governador do Território Federal do Amapá, uaan· 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei nll 411 , de (•8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Nrt. 1.0 - Deslgnal' o <ervldor Mauro Cunha Cam
pos de Moraes e Castro. Técnico pera o PJ:o'grama de M()· 
dernlzaçAo Admiolstraüva dos Tnritórto• Feder&JI, atual-
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Di.retoria 
* Administração 
• Redaç;lo 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes sfn2 -· Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . ... . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual .. , ...... . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

mente no exercício do cargo de Representante d o Governo 
do Território Federal do Amapá , em Brasília-DF, para 
viajar da sede de suas atividade·s até Ma.:açá, a fim de 
tratai' de assuntos de interesse do Orgã<o que .:iirlg:e, no 
p eríodo de 27 a 31 de julho do corrente ano. 

Art. 2." - Revogam-se as disposições em contrflr lo. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 24 de julho 
de 1978, 89." da Repúbliea e 35.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) N.0 0348 de 24 dP. julho de 1978 

O Governador do Território Federal do Arnap:'i, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo a rt i~o 18, item li, 
do Decreto-Lei n~ 411, de 08 de janeiro de .:.G9 , 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor José Pedro da S llv'l, 
par a ex~rce r. acumulati vamente, em substituição, o ca rgo 
de Representant e do Governo deste Te rrltórtio ti m Brasília
OI", dur::tnte o impedimento d o re~pectivo titular, no pe
rlod!o de 27 a 31 de julho do corrente ano. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa lácio do Setentr.ião. em Macaoá, 24 de julho 
de 1978, !19º da República e 352 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Prefeitura Muni cipal de Macapá 
Departamento de Serviço Púbhco 

Concessão de Placfls para Táxi 

E di tal de C0n vocação 
A ?refe~tura Municip3l de Macapá, através dos 

Decretos n. 0 63/78, de 10/Mar/78 e n.0 133/ 78, de 
18/Jul/'?8, liberará (23) placas para t áxoi, solicitamos 
a quem interessar que, apresente-se n o Departamen
to dos Serviços Públicos pElo pnazo de (l5) dias a 
contar da data de sua publicação, a fim de fazerem 
suas inscrições e receberem formu lário próprito da 
exigência dos Decret os instituído ~> por est a Prefei
tura. 

Macapã-AP, 27 de julho de 1978. 

D eu 5dedit Santiago 
P res. Comissão 

PUBLICAÇOES 

Página comum, cada centímetro pttr coluna Cr$ 20,1ro 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria parll publica_9ão das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dito rio, capital, e 8 dias nos munic!pios e outros estados 

ôF1CIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municípios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal paro 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinaturt.s vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapâ em Brasília-DF 

e Belém Estado do Pará. 

Termo de Aditamento ao Convênio nº / 77 

Termo de Aditamento ao Ccnvênio firmado 
aos s ete dia s do m.ês d e nov €mbro de llllH 
n oventos e s~: tenta e s ete, entre o tri bun al 
de Jus tiça do Distrito Federal e o Governp 
do T t: rritório Fe jeral do Amapá. para c·ons
trução de r esidência d.:sti'nada a Juiz de 
Direito: 

Aos 24 dias do mê.; de ju lho do an·o de mil ndve~ 
centos e set enta e oito, o Tribunal de Jt15t]ça do 
Distrito Ftderal, representado por seu P re sider. te o 
Desembargador J osé Júlio Leal Fagundes, e d orR
vant e defignado simplesmente Tribunal de Ju~tiçs, 
e o G overno do 1\: rrrtór i o F zd erlll do Am apá , do
ravante desig nado sim ç. le5mente Gover r. o do Terifi
t ório, represt'ntl'ldo ne ste ato por 5eu Go veinador, 
Capitão de Mar e Guerra Arthur Azevedo Hennirg, 
r ewlvem firm an o presente Adita rrento so Ccn
vênio n.0 / 77, c0nsonnte facult'B a cláusula décima 
se> gu'nda do aludido Convênio, mediante as 6eguin
tes cláu sulas: 

Cláusula Primeira - A Clálusula Pnimeira do 
Convênio passa a vi gorar cem a segu inte redação: 

"Cláusula Primeira - O Tribunal de Just·içe, 
por este eto, delega ao Governo do Territério a 
competência para prat icar os atos e adotar as pro
vidências, observadas a legislEçâo e nom-: as vigen· 
t es, para construção de 2 (duas) cesidên cias de jui
zes de Direito, respectiva mente, nas cid ades de 
.~mapá e Oiapoque, cabendo ao Govemo do Ter
ritório efetuar: 

licitação; 

julgamento da s propostas; 

elaboração e a ssins tura do contrato; 

expediçã o da or:iem da serviço; 

fis calização da obra; 

re c~> bimento de f e turas e seu en caminha
m ento ao Tribuna l da Justiça; 

- pagamento à firma ou firmas éonstrutoras; 

- apresentação do balancete trimestral ab 
Tribunal de J ustiça», 
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Cláusula Segunda - A Cláusula Décima Pri
meira do Convênio passa a vigorar com a seguinte 
redaç~o: 

«Cláusula Dée<i:ma PPilmeira - A despesa com 
a execução deste Convênio correrá à conte da 
Oategoria Econômica 4.0.0'.0 - Despesas d~ Capital, 
4.1.1 O - Obras Públicas - Qr$ l.ooo,ooo,oo (hum 
milhão de cruzeiros) relativa ao Programa de Tra
balho 02573161.748 - Unict.ades Habitacionais ~os 
T~rritórios FedPrais, subanexo 1002. - T11ibun•al 
de Jl.llstiça do Dis-trito Federal-Justiça dos Territó
rios, do orçamoento Geral da união para o exerci
elo finanoeiro de 1977 (Lei nº 6.395, de 9 de de
zembro de 1976), dividindo·se em duas parcelas, 
i.guais e irreajust.áveis, de Cr$ 5<-o.ooo.oo (quinhen
t os mil cruzeiros), que se destinam à con'Strução 
de cada urna das residências indicadas na Cláusula 
Primeira. 

P arágrafo Único - Foi emitida s NotA de 
FXnpenho n.0 613/77, no valor de Cr$ l.ooo.ooo,oo 
(hum milhão de cruzeiros), à conta da dotação orça
mentária especificada nesta cláusula». 

Cláusula Terceira - Ficam ratificadas as de
mais Cláusulas e condições dto instrumento prin
cipal, firmado em sete de novembro de 1977, não 
alt~radas pelo presente Termo de Aditamento. 

Clt.usula Quarta - O presente Termo de Adi
tamento passa a ter vigênt'4ia a partir da sua pu
blica~ão no Di'ário Oficial da Uniãlo e no Diário 
Oficial do Território Federal do Arn apár. 

E, por assim estarem justas e convenidas, 
mandaram datilografao o presente instrumento em 
6 (.qeis) vias, de igual teor·, e para um s6 efeito, 
sem rasuras ou emendas, o qual, depois de lido e 
achado conforme, perante as dluas testemunhas 
adiante nomeadas e assinadas. a tudo presentE-s. vai 
subscrito e assinado pelos ccntratantes, que 'se obri.
gam a cumpri-lo e fazê<-lo cumprir, tão inteira e 
fielmente como nele se contém. 

Brasília (DF), 24 de julho de 1978. 

Pelo Tribunal de Justiça 

José Julio Ltal li'ag~u.ndes 
Dasembargador 

P.elo Território Federal do Amapá 

Arthur Azevedo Henning 
Govennador 

Testemunhas: 

Oswaldo doe Souza e Silva 
Sonia Maria· do Am&ral Matos 

Comarca de Macapá 
Juizo de Direito 

Portaria n .0 012/78 

O Doutor Benjamim Lisboa Rayol, MM. Juiz 
Temporário com Jurisdição Plena da Comarca de 
Macaoá Capibal do Território Federal do Amapá, 
na forma da lei, etc . .. 

Considerando que a Ooma'rca desta Capital 
encontra-se sem Encanregado do Setor. de arreca
dação. 

Resolve 

1 - Designarl a escrevente-auxili~r Januária 
Neri Ramos, lotada no Cartório deste Juízo para 
exercen o cargo de Encarregada do Setor de Ar
rea&dacão em vista da mesma ser técnica em con
tabilidade. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-ss. 

Dado e passado nesta cidade de Macapé, aos I 17 dias de Julho do ano de 1.978. 

Dt\ Benjamim Lisboa Rayol 
Juiz de Direi•o em exercício 

Portaria n.0 013/78 

O Doutor Benjamim Lisboa Rayol, MM. Juiz 
de Direito em exercício da Comarca de Macapá, 
capital do Território Federal do Amepá, usando das 
atribuições qut- lhe .são conferidas por lei. 

r::on.siderando que o serviço cartorárip de'Corre 
com a normalidade desejada; 

RESOLVE: 

1 - Determinar que o horário de trabalho dos 
servt>ntuári.os esbatutári'os bem como Cl9 regidos 
pela CLT, serão idênt,cos; 

2 - JDs~abelecer o horário de trabalho que 
serã único, das 7:00 às 13:00 horas; 

:i - Determinar ao Chefe de ser"o'iço a fisca
lização do horário e não ,perrr.itir a salda de fun
cionários em horário de expediente, sendo esta per
mitida tão somente com expressa autorização de~te 
Juizo. 

Publique-se, Registr:~·se e Cumpra .. se. 

Macapá, 17 de julho de 1978. 

Dr. Benjamim Lisboa Rayol 
Jui:zJ de Direito em exercício 

Telecomunicações do Amapá S. A. 
TELEAMAPA 

Empresa do Sistema TELEBRAS 
CGC n.0 05.9&5.421/0001-'7() 

Edital de Convocação 

Ficam os st>nhores aclonistSts da Teleccmuni
cações do Amapá S.A. - TELEAMAPÁ, convidados 
para se reunirem em Assembléia Geral Extraordi
nária no dia 8 de agosto do corrente Eno às 9:00 
horas, na sede social d,a Empresa, situada à aveni
da Coaracy Nunes n.0 104, na cidade de Matspá1 
Território Federal do Amapá, para deliberarem so
bre a seguinte ordem do dia: 

a) - Aumento do Capita'l Social, mediante 
inco~:poração de recur~os do FINAM. 

b) - Alteração dos artlgos 5 e 16 (CAPUT) 
do Estatuto Social. 

M,acapá, 27 de julho de 1978. 

José de An-chiet'a· Nunes 
Presidente em eacercicio 
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Fábrica Amapaense S.A. Indústria e Comércio 

E.>tatutos Sociais 

(Continuação do número anterior) 

Art. 11 - A As sembléia Geral com as atri
buições conferidas pela lei n2 6.404/7 6, de t5.121. 7 6, 
reuni.r-se-á ordinariamente uma vez por ano até o 
120.0 dia após o ter.mino do exercício social e, 
ext·raordinariamente, sempre que os interesst!s so· 
dais o exigirem e nos casos previstos em lei, po
dendo esta se realizar t ambém na forma do parâ
gt:ofo único do Art. 131 da mesma. 

P arágrafo Úrrico - A Assembléia Gecal serâ 
convocada, na forma do que dispõe os Arts. 123 e 
131 da lei n2 6.404, de 15.12.76; 

Art. 12 - A Assembléia Geral será presidi· 
da o - lo Presidente da Diretoria e, em sua falta, 
p el~ Vice-Presidente, o qual convocará p ara cons
tituição da mesma. um acionista. qu.e servirá da 
secretário; 

Art. 13 - .<\s 1~lib'!racões da maioria dos aci
onistas nas Assemblé\as Gerais , serão tomadas pelas 
contagens de votos, n~o s endo computados os votos 
em braflCO, r essalvadas, porém, as excessões pre
vistas em lei; 

Art. 14 - Os a cionistas poderão se fazer re
prese ntar nas Assembléias Gera~s. por procuradores 
devidamente habilit'cidos através de instrumtnto de 
mandato e que prove também. a qualidade de 
acionista e ainda representantes legais, na forma 
do parágrafo 1.0 do Art. 126, da lei n .0 6.404/76, 
de 15.12.7ô; 

Ant. 15 - A constituição do penhor ou caução 
não inibe o acionista de exf'!rcer O'l direitos da eçã0, 
como de recebeo divi 'iendos, t omar parte e votar, 
dleliberad~;~mente as ações das AssemblE'>ias Gerais; 

Art. 16 - Os acionistas titulares rle ação 
ao portador, para participarem das Assembléias 
Gerai<:, deverão fazer prova dessa qualidade, apre
sentando os respectivos títulos à Mesa Dirigidora 
dos Trabalhos, ou depositando-os em e sta belecimen
to bancário, hipótese em que f arão a prova com a 
exibição d o competente recibo passado pelo estabe
lecimento bancário; 

A'rt. 17 - A~ ttansferêntias e conversões de 
ações ficarão supensas desde o dia em que for 
oonvocad·a a Asstmbléia Geral, até a sua 
realiza\:ão e antes da data marcada para a 
distribuição de devjdendos, pelo tempo que 
for necessário para a reg.ularização d os trabalhos; 

knt. 18- Para a Asc:embl éia Geral Ordinária ter 
validade em suas del iber ações, é indispensável que 
esteja presente um número df:' acionistas, c0m di
reito à voto, que represente, pelo menos, a metade 
do capital social; 

Capítulo IV - Da Administração Soéial 

Art. 19 - A sociedade será adrl"in\strada por 
uma Diretoria composta de quatro (4) membros1 a
cionistas ou não, mas residentes no domicílio da 
sede da S'lCi·edade, da qu&l um será a Presi·dente, 
um Vice-Presidente e dois dhetores; 

Art. 2rr - Os diretoQres serão eleitos pela As
sembléia Geral, c-om direito a r eeleição e com man
dato de dois (2) anos, e continuarãCJ e.m função até 
os seus substitutos tomarem posse; 

Ant . 21 - Para garantia do mandato cada Di
retor entlregará em caução, cem (lLO) ações da 'So
ciedade, próprias ou de terceiros, sub~:.istmdo e cau
ção até que sejam aprovadas as contas e quaisquer 
a.tos, pela Assembléia Gtral; 

Art. 22 - Após a prestação da respectiva, 
caução, os Diretores tomarã'O oosse d o ougo, la
voando-se o competente termo· no liwo de "ATAS 
das Reuniões da Direto1 i11"; 

Ant . 23 - Vagando qualquer um dos cargos 
da Diretoria ou fic ando impedido uro ou mais de 
seus direbores, a vaga SHá ocupada por outro dire
tor d esignado pela Diretoria que acumulará o car
go até a realiza<;ão de uma Assembléia G u al, que 
>llegerá seus substítut<'F, os quais, entrftsnto. r<m
pletarão d man':lato até a realizaçã-o da Assembléia 
Geral Ordinária; 

Art. 24 - Os Diretores t erão remune11aç~o 
mensal que lhes fixar a Assembléia Geral Oudinsria; 

§ 1° - A'Lém da r emuneração prevista l'l'E'Ste 
artigo, os direto res ainda f~rão jus a uma graüfi
cacão anual de. H% (dez por cento) sobre o lucf'o 
líquido; 

§ 2.0 - O s Dire tores somente farão jus a p a·r
ticipação nos lucros , se atendido o disposto nos 
Art. 152 da. lei n.0 6.404/7 6, de 15.12.76; 

§ 3º - Os Diretores sotmenta poderão levan
tar os valor~s de sua g,ra.tificRç.ão concedida na 
forma de:.te artigo, depois de aprovadas as contas 
pela Assemblé ia Geral Or,dinária; 

Art. 25 - Diretoria fica investida de plenos e 
gerais poderes para praticar t odcs cs ates i:le ges· 
tão relativos ao obje ho sociel; privativnrente, os 
seguintes: a) - administrar todos os nf:'g ócics da 
sociedade, promcvendo ilud o o qu e disser rHpeito 
aos interessc:s soci!Ji s; b) - ncmear, com est i J=u~a
ção de vencimentos e outras var.tagen~. o pes~cal 
empregado no serviço da fmpresa, podendo acmi
tir, demitir, punir na forma da ~ei, qualquer qu'e 
seja a sua categoria; c)- convocar as Assen:bléias 
G erais, na forma da lei; d) - Executar as delibera
ções das Asst-mbléias Gerais; e)- aprelsentar o re
l atÓrio anual das ativid.ades scciais Balanço Geral 
e Demonstrações de resultados; f) - manjfestaçêo 
sob re a distribuição ou não dP divide,ndos a SHf m 
distribuíd os aos acionista~; g)- constituir ~d-vog ac c s 
e procuradores que repre ~entfJTl a sociedade fm 
juizo ou fora deles; h) - tran~igir, renunci•a r ci
rei.tos, hipotecar ou empenhai!" cs bfn:;: stlciai~, cem 
garantia real, contrair obrigeçces e on.rar bn1~ e 
direitos; i)- organizar rrguh:rnEntCS ir 1o rc !~rr
pre que se fi zer nece~sário; j) - curr prir e ff zH 
cumprir fitolrnente estes fS4stutcs , a~ cehb lfÇêf s 
da Assembléia Geral, es lfí~ , cs regulf rnntrs E' o'i 
contratos a que estiver s'Ujeita s sociedade. 

Ar't'. 26 - A represfntação ativa c rafFiva d.a 
sociedade, em juizo ou fora d'é]f:' , csbe ao Diretor 
Prf:'sidt>nte. 0& atos de re~pomabil idede pra cem 
a sociedade p ra ticadcs fxtra-juditie lrrfnte, írrrêtm 
para validade , ·a-s aHina1uras ccn juntf s co :C irt1( r 
Presidente ou Vice-rresidn:te e d'e c utro diú:tclr. 

O Diretor. Presidente e ssinHá cem o Dirdcr 
Maria Am élia Simões Martins Tcmé e o D1retc r 
Vice-Presidente, assina râ com· o Diretor D&rina 
Cerieiro Nleves. 

(Continua no próximo númelJo) 


	

